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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 499/2024 
 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO” 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 87.572.079/0001-03, com sede administrativa na Rua General João Antônio, nº 1305, Bairro Centro, São 
Vicente do Sul, RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FERNANDO DA ROSA PAHIM, CPF nº 
000.109.510-24, denominado CONTRATANTE e a Empresa FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE 
TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – FUNDATEC fundação de direito privado, estabelecida na rua Professor Cristiano 
Fischer nº 2012, bairro Partenon, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 87.878.476/0001-08, 
neste ato representada pelo Sr. Carlos Henrique da Cunha Castro, presidente, portador da Cédula de Identidade nº 
3002423758 - SSP/RS e CIC nº 250.531.320-20, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

1.2. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela Contratante através da 
Dispensa de Licitação nº 270/2024 com fundamentado na Lei nº 14.133/2021 mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de organização e realização de Concurso Público de provas objetivas e provas prática para provimento de 
cargos efetivos e Processo Seletivo Público para provimento de empregos públicos, correspondendo à 
elaboração dos editais, realização das  inscrições, a elaboração, impressão, aplicação e correção das 
provas, bem como resposta à possíveis recursos, demais obrigações e especificações constantes neste 
termo de referência e com fulcro na Constituição Federal, Lei (s) Federal e na Legislação Municipal – 
Decreto nº 016/2004, que dispõem sobre as normas gerais reguladoras dos concursos públicos e processo 
seletivo público do município de São Vicente do Sul/RS - Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal; 

2.2. É parte integrante do presente contrato o Termo de Referência e Proposta Comercial 
CONC1438.2024 (Rev01), datada de 28 de agosto de 2024; 

2.3. Da realização das provas:  
I. Local da Prova Teórico-objetiva e Prova Prática: no município de São Vicente do Sul/RS; 

II. O prazo para prestação total dos serviços, será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data 
de assinatura de contrato, podendo ser prorrogado, mediante justificativa aceita pelo Município. 

2.3. Os cargos deverão ser divididos em 3 (três) editais conforme cargos relacionados abaixo: 
I. Concurso público para cargos efetivos poder executivo; 

II. Concurso público para cargos efetivos poder legislativo; 
III. Processo seletivo público para provimento de empregos públicos. 

2.4. A nomenclatura do cargo/empregos, carga horária e suas atribuições poderão sofrer alterações, como 
também reenquadramentos em virtude de determinação de legislação municipal posterior. 

2.5. As normas que dispõem sobre a estrutura do Plano de Cargos e do Plano de Carreira dos Servidores 
do Município de São Vicente do Sul estão estabelecidas em legislação municipal. 

I. QUADRO DE CARGOS EFETIVOS A PROVER: com informações do número de vagas e/ou 
cadastro de reserva, carga horária, padrão, vencimento e escolaridade mínima exigida: 

CARGOS - PODER 
EXECUTIVO 

ESCOLARIDADE VAGAS 
Carga Horária 

Semanal 
TIPO DE 
PROVA 

1 Agente de 
Contratação 

Superior Completo 01 40h Objetiva 

2 Arquiteto Curso Superior completo de Arquitetura e 
Urbanismo, habilitação legal para o exercício da 
profissão, registro no respectivo orgão de classe 

01 40h Objetiva 

3 Arquivista Curso superior em Arquivologia CR 40h Objetiva 
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4 Assistente Social Curso Superior, habilitação legal para o exercício da 
profissão de Assistente Social. 

CR 30h Objetiva 

5 Auditor Público 
Interno 

Curso Superior em Ciências Contábeis, habilitação 
legal para o exercício da profissão, registro no 

respectivo orgão de classe 

01 40h Objetiva 

6 Auditor Tributário Curso Superior em Ciências Contábeis, Ciências 
Juridicas, Direito, Tecnologia em Gestão Pública, 

habilitação legal para o exercício da profissão, 
registro no respectivo orgão de classe 

01 40h Objetiva 

7 Auxiliar de 
Consultório 
Dentário 

Ensino Médio Completo, Técnico em Saúde Bucal, 
Habilitação legal para exercício da profissão, registro 

no respectivo orgão de classe 

03 40h Objetiva 

8 Auxiliar de 
Controle Interno 

Ensino Médio Completo 01 40h Objetiva 

9 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Ensino Fundamental Incompleto 05 40h Objetiva 

10 Contabilista/Conta
dor 

Curso Superior completo de Contabilidade e 
habilitação legal para o exercício da profissão, 

registro no respectivo orgão de classe 

01  40h Objetiva 

11 Cozinheiro Ensino Fundamental Incompleto CR 40h Objetiva 

12 Enfermeiro Curso Superior completo de Enfermagem e 
habilitação legal para o exercício da profissão, 

registro no respectivo orgão de classe 

01 40h Objetiva 

13 Engenheiro Civil Curso Superior completo de Engenharia Civil e 
habilitação legal para o exercício da profissão, 

registro no respectivo orgão de classe 

CR 40h Objetiva 

14 Farmacêutico / 
Bioquímico 

Curso Superior completo de Farmácia/Bioquimico, 
habilitação legal para o exercício da profissão, 

registro no respectivo orgão de classe 

CR 40h Objetiva 

15 Fiscal Ambiental Curso Superior completo em Agronomia, Ciencias 
Biológicas, Engenharia Ambiental ou Florestal e 
habilitação legal para o exercício da profissão 

01 40h Objetiva 

16 Fiscal de Obras Ensino Médio Completo CR 40h Objetiva 

17 Fiscal Sanitário Ensino Médio Completo CR 40h Objetiva 

18 Fiscal Tributário Ensino Médio Completo, possuir carteira nacional de 
habilitação 

CR 40h Objetiva 

19 Fisioterapeuta Curso Superior completo de Fisioterapia, habilitação 
legal para o exercício da profissão, registro no 

respectivo orgão de classe 

01 30h Objetiva 

20 Fonoaudiólogo Curso Superior completo de Fonoaudiologia, 
habilitação legal para o exercício da profissão, 

registro no respectivo orgão de classe 

01 40h Objetiva 

21 Lavadeira 
Hospitalar 

Ensino Fundamental Incompleto CR 40h Objetiva 

22 Mecânico Ensino Fundamental Completo CR 40h Objetiva + 
Prátiva 

23 Monitor de 
creche/Casa de 
Passagem 

Ensino Médio Completo 02 40h Objetiva 

24 Motorista Ensino Fundamental Incompleto, CNH categoria “D” 
ou “E” + ”e cursos específicos (exigidos por lei) para 

o exercício da profissão 

05 40h Objetiva + 
Prátiva 

25 Nutricionista Curso Superior em Nutrição e habilitação legal para CR 20h Objetiva 
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i. As atribuições dos cargos deverão ser elencadas no Edital do Concurso. 
ii. O Termo CR - “Cadastro de Reserva” significa inexistência atual de vaga, destinando-se a 

reserva técnica para provimento de vagas que surgirem durante a vigência do Concurso. 
iii. As provas práticas para os cargos relacionados abaixo serão realizadas em 2 (dois) 

veículos ou máquinas, sendo: 
 Mecânico – A Prova Prática consistirá na execução de atividades tais como, montagem, 

desmontagem, conserto e troca de peças em veículos, máquinas e equipamentos leves e pesados. Os critérios de 
avaliação serão cobrados conforme segue: 

o exercício da profissão, registro no respectivo orgão 
de classe 

26 Médico Curso Superior completo de Medicina, habilitação 
legal para o exercício da profissão, registro no 

respectivo orgão de classe 

03 40h Objetiva 

27 Odontólogo Curso Superior completo de Odontologia, habilitação 
legal para o exercício da profissão, registro no 

respectivo orgão de classe 

01 40h Objetiva 

28 Oficial 
Administrativo 

Ensino Médio Completo 01 40h Objetiva 

29 Operador de 
Máquina 

Ensino Fundamental Incompleto e CNH categoria 
“C”, “D” ou “E” 

03 40h Objetiva + 
Prátiva 

30 Operário Ensino Fundamental Incompleto 02 40h Objetiva 

31 Operário 
Especializado 

Ensino Fundamental Incompleto 03 40h Objetiva + 
Prátiva 

32 Procurador 
Jurídico 

Curso Superior completo de Direito e habilitação 
legal para o exercício da profissão, registro no 

respectivo orgão de classe 

CR 40h Objetiva 

33 Psicologo Curso Superior completo de Psicologia e habilitação 
legal para o exercício da profissão, registro no 

respectivo orgão de classe 

CR 30h Objetiva 

34 Técnico em 
Contabilidade 

Curso específico de Nível Médio de Técnico em 
Contabilidade completo e habilitação legal para o 

exercício da profissão. 

01 40h Objetiva 

35 Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio Completo, Formação Técnico de 
Enfermagem completo e habilitação legal para o 

exercício da profissão 

02 40h Objetiva 

36 Técnico em 
Informática 

Nível Médio com Habilitação em curso técnico em 
tecnologia da informação ou cursos afins. 

01 40h Objetiva 

37 Técnico em 
Radiologia 

Ensino Médio Completo, FormaçãoTécnico em 
Radiologia, habilitação legal para o exercício da 
profissão, registro no respectivo orgão de classe 

01 40h Objetiva 

38 Tesoureiro Ensino Médio Completo CR 40h Objetiva 

39 Vigilante Ensino Fundamental Incompleto CR 40h Objetiva 

40 Zelador de 
Cemitério Público 
Municipal 

Ensino Fundamental Incompleto CR 40h Objetiva 

      

CARGOS - PODER 
LEGISLATIVO 

ESCOLARIDADE VAGAS 
Carga Horária 

Semanal 
TIPO DE 
PROVA 

1 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Ensino Fundamental Completo 01 40h Objetiva 

2 Secretário 
legislativo 

Ensino Médio Completo 01 40h Objetiva 

3 Tesoureiro Ensino Médio Completo 01 30h Objetiva 
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a) A habilidade com os instrumentos de trabalho; 
b) A forma adequada para a execução das atividades; 
c) A utilização dos equipamentos de proteção individual e normas de segurança no 

trabalho; 
d) A eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da tarefa; 
e) A organização dos materiais durante e após a execução das tarefas. 

 Motorista – a Prova Prática consistirá em exame de direção de caminhão, caçamba, 
micro-ônibus e/ou ônibus, com o mesmo percurso de todos os candidatos, que devem conduzir e efetuar manobras 
com estrita observância às normas de trânsito vigentes, compreendendo, não necessariamente todos, mas, 
basicamente, os seguintes procedimento: 

a) Verificar a condição e segurança do veículo; 
b) Identificar e usar os equipamentos de segurança; 
c) Ligar e arrancar o veículo; 
d) Manobrar e conduzir o veículo por trajeto determinado pelo examinador, 

demonstrando habilidade e perícia de direção, além de adotar condução 
defensiva; 

e) Parar, estacionar e arrancar o veículo; 
f) Estacionar o veículo em local determinado, no exato espaço indicado por balizes, 

garagem, marcação ou pintura no solo; 
g) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, do examinador, 

de pedestre e do veículo; 
h) Desligar o veículo realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a 

manter a sua segurança. 
 Operador (a) de Máquinas - a Prova Prática consistirá de exame de operação de 

Motoniveladora e/ou Retroescavadeira, com as mesmas tarefas a todos os candidatos, os quais deverão conduzir e 
efetuar manobras com estreita observância as normas de trânsito vigentes, compreendendo, não necessariamente 
todos, mas, basicamente, os seguintes procedimentos: 

a) Verificar a condição de operação e segurança do equipamento; 
b) Ligar, arrancar e manobrar o equipamento com segurança; 
c) Manobrar e conduzir o equipamento por trajeto determinado pelo examinador; 
d) Parar, estacionar e arrancar o veículo; 
e) Operar o equipamento a fim de desenvolver a tarefa, atividade e procedimentos 

designados pelo examinador com aproveitamento, produtividade e eficiência, 
demonstrando habilidade e perícia de direção, técnica de operar os instrumentos de 
comando, além de adotar condução defensiva; 

f) Cumprir as tarefas e procedimentos de operação do equipamento; 
g) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, do examinador e 

do equipamento; 
h) Desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas 

a manter a sua segurança. 
 Operário Especializado – a Prova Prática consistirá na execução de atividades tais 

como serviços de eletricidade, mecânica, carpintaria, marcenaria, construção civil, instalações hidráulicas e 
carregamento de materiais. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme segue: 

a) A habilidade com os instrumentos de trabalho; 
b) A forma adequada para a execução das atividades; 
c) A utilização dos equipamentos de proteção individual e normas de segurança no 

trabalho; 
d) A eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da tarefa; 
e) A organização dos materiais durante e após a execução das tarefas. 

II. QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS A PROVER: com informações do número de vagas 
por emprego público, salário, escolaridade mínima exigida e carga horária: 
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i. As descrições das micro áreas do cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão ser 
elencadas no Edital do Processo Seletivo Público; 

ii. As atribuições dos empregos públicos deverão ser elencadas no Edital do Processo 
Seletivo Público; 

iii. O Termo CR - “Cadastro de Reserva” significa inexistência atual de vaga, destinando-se a 
reserva técnica para provimento dos empregos que surgirem durante a vigência do Processo Seletivo Público; 

iv. Os cargos acima indicados, estão de acordo com o quantitativo populacional, segundo 
orientação da Política Nacional de Atenção Básica, Nota Técnica nº 546/2021 – CGFAP / DESF / SAPS/MS e 
Portaria GM/MS n° 535/2016. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

3.1. O Prazo de vigência deste contrato, será de 06 (seis) meses, a contar de sua assinatura.  
3.2. O prazo para prestação total dos serviços, será de até 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 

assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado, mediante justificativa aceita pelo Município. 
15.3. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste termo, conforme previsto no § 2º do Art. 

122 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO: 

4.1. O objeto contratado deverá ser executado conforme indicações abaixo: 
I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.  

II. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  

III. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

IV. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor (s) e ou comissão, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

V. O servidor (s) e ou comissão acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

VI. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o servidor (s) e ou comissão emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

VII. O servidor (s) e ou comissão informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

VIII. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
servidor (s) e ou comissão comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

IX. O servidor (s) e ou comissão comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

X. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o servidor (s) e ou comissão 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 
para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

XI. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o servidor (s) e ou comissão atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

Nome Gestor Cargo 

Clanilton Silva Salvador Secretário Municipal de Administração 

CARGOS – EMPREGOS PÚBLICOS ESCOLARIDADE VAGAS 
Carga 

Horária 
Semanal 

TIPO DE 
PROVA 

1 Agente Comunitário de Saúde Nível médio completo 11 40h Objetiva 

2 Agente de Combate a Endemias Nível médio completo 02 40h Objetiva 
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Nome Fiscal  Cargo  

Edilson Alves Machado Fiscal de Obras 

Marcia Anversa Coradini Foletto Psicopedagoga 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

5.1. São Obrigações da CONTRATADA: 
I. Prestar o serviço contratado, sem qualquer custo/acréscimo de valor para a Administração além 

dos já previstos na Proposta Comercial CONC1438.2024 (Rev01), datada de 28 de agosto de 2024; 
II. Executar a prestação de serviço de acordo a Proposta Comercial CONC1438.2024 (Rev01) e 

Termo de Referência do processo de Dispensa de Licitação nº 270/2024; 
III. Responsabilizar-se integralmente pela garantia da qualidade do serviço fornecido, sob pena das 

sanções cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
IV. Assumir a responsabilidade pelos custos e despesas decorrentes de licenças, tributos, taxas, 

fretes, emolumentos, encargos fiscais e comerciais resultantes dessa contratação e mais outras despesas diretas e 
indiretas de qualquer natureza, que incidam sobre os custos do objeto. 

V. É de inteira responsabilidade da contratada o pagamento dos cachês, encargos sociais, 
comerciais, previdenciários, trabalhistas e fiscais, transporte, alimentação e demais custos necessários ao perfeito 
cumprimento das obrigações para realização dos serviços objeto desta contratação, além de assumir todas as 
responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados, acidentados ou com mal 
súbito, por meio de seus encarregados; 

VI. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 

VII. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

VIII. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

IX. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

X. Instruir os colaboradores da assessoria, quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

XI. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

XII. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XIII. A execução dos serviços contratados se dará exclusivamente por profissionais habilitados para 
tanto, sob a responsabilidade técnica daqueles, preferencialmente com a anuência da contratada; 

XIV. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário com 
plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato, bem como 
para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato, principalmente em situações de urgência, com base 
em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

XV. Fornecer os números telefônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do 
gestor/fiscal de contrato com a Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere 
qualquer custo adicional. 

XVI. A CONTRATADA, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, 
obriga-se à: 

i. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerente ao objeto da 
contratação; 

ii. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
iii. Emitir nota fiscal, correspondente a prestação dos serviços, acompanhada de todas as CND’s; 
iv. Aceitar acréscimos ou supressões no contrato nos limites legais; 
v. Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as suas 

observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. 
X. Providenciar a prestação de serviços conforme especificações abaixo: 

i. Elaboração de edital de abertura das inscrições, incluindo todos os elementos normativos 
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do Concurso Público e do Processo Seletivo Público, conteúdo programático, bibliografia e cronograma, tudo em 
conformidade com as instruções do Tribunal de Contas, tendo a prévia aprovação do Contratante; 

ii. Elaboração de modelo de todos os demais editais necessários, tais como: homologação 
das inscrições, divulgação de resultado das provas, julgamento de recursos, convocação para provas, homologação 
do resultado final e classificação dos candidatos; 

iii. Divulgação do evento Concurso Público e Processo Seletivo Público em home page 
próprio, incluindo todos os editais na íntegra, para os candidatos interessados terem acesso; 

iv. Fornecer os arquivos de inscritos e aprovados para importação no Siapes Web Concursos 
do TCE- RS, em formato CSV, ou outro que formato que venha ser solicitado pelo TCE-RS; 

v. Fornecer cópia digitalizada em PDF de todos os documentos do concurso (editais, atas, 
listas, formulários, cartões-respostas, provas, títulos, fichas, etc), no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após cada 
etapa, para envio ao Siapes Web Concursos do TCE-RS; 

vi. Prestar assessoria, presencial ou remotamente, sempre que necessário, para envio de 
arquivos e informações junto ao Siapes Web Concursos do TCE-RS; 

vii. Prestar informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por telefone, em todas as 
fases do concurso público; 

viii. Realização do processo de inscrições, exclusivamente via Internet, no site da empresa, 
com crédito do valor correspondente à taxa de inscrição em conta corrente a ser indicada pelo Órgão Contratante, 
que arcará com as despesas de tarifas bancárias para a efetivação da referida cobrança; 

ix. Apreciação de todas as inscrições e elaboração de edital de homologação das mesmas; 
x. Disponibilizar por meio eletrônico possibilidade de interposição individualizada e 

desidentificada de recursos de todas as etapas do concurso; 
xi. Montagem e entrega, ao final do processo, de banco de dados dos candidatos, contendo, 

no mínimo: nome do candidato, nº de inscrição e CPF; 
xii. Elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas objetivas, de títulos e 

práticas, que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos componentes da banca da proponente, 
devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, de acordo com o número de inscritos; 

a) A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em 
quantidade suficiente, incluindo reservas; 

b) As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e 
deverão ser entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, 
nas salas determinadas para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e 
dos candidatos; 

XII. Elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção por sistema de leitura 
ótica; 

XIII. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para a Contratante; 
XIV. Elaboração de atas e listas de presença em todas as fases do certame; 
XV. Mapeamento, organização e sinalização do espaço físico destinado à realização das provas; 

XVI. Aplicação das provas, designando comissão coordenadora central; 
XVII. Designação e pagamento de pessoal para atuar como fiscal de sala e corredor além dos 

coordenadores nos locais de prova: 
i. Contratação de Coordenadores de Locais para o dia de realização das Provas Teórico-

objetivas; 
ii. Contratação de Fiscais, Serventes e Porteiros para o dia de realização das Provas Teórico-

Objetivas. 
XVIII. Atendimento especializado aos portadores de deficiência de acordo com as especificidades dos 

casos apresentados (motora, auditiva, visual); 
XIX. Fornecimento do gabarito oficial e modelo de prova, no primeiro dia útil após a data das 

provas; 
XX. Correção das provas objetivas por sistema de leitura ótica; 

XXI. Exame e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com emissão de parecer 
individualizado; 

XXII. Recorrigir as provas e fornecer novos relatórios, por força de recursos interpostos, se for o caso; 
XXIII. Emissão de relatórios em sistema informatizado, em todas as fases do certame; 
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XXIV. Montagem de dossiê e entrega ao Contratante, contemplando todos os atos decorrentes da 
realização do concurso público; 

XXV. Apoio técnico jurídico em todas as etapas do Concurso Público e do Processo Seletivo Público; 
XXVI. Disponibilização de Banca Avaliadora/Técnica responsável pela avaliação das Provas Práticas; 

XXVII. Apresentar cronograma do Concurso Público/Processo Seletivo Público, conforme indicado abaixo: 
i. Publicação do Edital de Abertura; 

ii. Período de Inscrição; 
iii. Período de Isenção de Taxa de Inscrição; 
iv. Edital de Deferimento das Isenções; 
v. Prazo para Recursos contra Indeferimento das Isenções; 

vi. Edital de Deferimento das Isenções por Recurso; 
vii. Prazo de Pagamento dos Boletos de Inscrições; 

viii. Edital de Deferimento das Inscrições; 
ix. Prazo para Recursos contra Indeferimento das Inscrições; 
x. Edital de Deferimento das Inscrições por Recurso; 

xi. Divulgação do Local de Prova; 
xii. Aplicação das Provas Objetivas; 

xiii. Divulgação dos Gabaritos e Caderno de Questões; 
xiv. Prazo de Recursos contra Gabarito das Provas Objetivas; 
xv. Divulgação das Respostas dos Recursos contra o Gabarito das Provas Objetivas; 

xvi. Edital de Classificação Definitivo das Provas Objetivas; 
xvii. Edital com Resultado Final; 
xviii. Homologação do Resultado. 

5.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
I. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

II. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
III. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente termo, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 
IV. Designar servidor (s) e ou comissão, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da execução do objeto do contratado; 
V. Fornecer a conta de arrecadação das taxas de inscrições e consequentemente o pagamento 

das taxas de geração dos boletos; 
VI. Providenciar as publicações legais, sendo previsto extratos referentes: Edital de Abertura, 

Convocação para as Provas (Data/Hora Local) e Homologação Final. 
VII. Disponibilizar os espaços para a realização das Provas Teórico- objetivas (pessoal responsável 

pela abertura, estrutura adequada, higiene e limpeza, em conformidade com as medidas de prevenção sanitária); 
VIII. Disponibilizar os espaços/locais para a realização das Provas Práticas (pessoal responsável pela 

abertura, estrutura adequada, higiene e limpeza, em conformidade com as medidas de prevenção sanitária); 
I. Disponibilizar equipamentos, materiais/insumos e locais viáveis para a realização das Provas 

Práticas; 
II. Disponibilizar equipe responsável pela operação dos equipamentos que serão utilizados nas 

Provas Práticas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 

6.1. O valor a ser pago será R$ 176.032,00 (cento e setenta e seis mil e trinta e dois reais) para até 
2.500 candidatos inscritos (pagantes e isentos), ultrapassando esse número, será cobrado o valor unitário de R$ 
48,64 (quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) , conforme Proposta Comercial CONC1438.2024 
(Rev01), datada de 28 de agosto de 2024; 

6.2. Os valores serão repassados à Contratada em 3 (três) parcelas, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
e no prazo de até 15 (quinze) dias após a conclusão de cada etapa abaixo indicada, e desde que não haja nenhum 
fator impeditivo, definido pelo (s) gestor (es) e/ou fiscal (is) do contrato, referente à execução dos serviços: 
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Parcela / 
Etapa 

Porcentagem Fase do Concurso Público e Processo Seletivo Público 

1ª 25% após a entrega do relatório de encerramento/homologação das inscrições 

2ª 35% após a aplicação das provas 

3ª 40% após a homologação resultado final. 

6.4. Havendo inscrições excedentes, a contratada receberá os valores devidos, juntamente com o 

pagamento da 3ª parcela. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO: 

7.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA: 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

8.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do Contrato 
oriundo deste processo, ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 
quando vierem a atrasar sua execução no local onde estiver sendo executado o objeto Licitado: 

I. Greve geral; 
II. Calamidade pública; 

III. Interrupção dos meios de transporte; 
IV. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e 
V. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 
8.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela empresa licitante. 
8.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. 
8.4. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte 

e quatro) horas antes do dia de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 124 da Lei 

nº 14.133/21, sempre por meio de Termos Aditivos.  
9.2. No interesse da Administração, o valor inicial contratado poderá ser aumentado ou suprimido até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 125, da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste termo, 

as seguintes sanções: 
I. Advertência; 

II. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
do objeto licitado ou contratado; 

III. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da administração pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.3. As sanções previstas nas alíneas “I”, “III” e “IV” do item 10.2 do presente termo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “II” do mesmo item. 

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 
22.2 do presente termo. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “II”, do presente termo, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “III” e IV” do item 10.2 do presente termo o licitante 
ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II. Pagamento da multa; 

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
10.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “VIII” e “XII do item 10.2 do presente termo exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LGPD  
11.1. A CONTRATADA adotará todas as medidas possíveis para manter a confidencialidade e a segurança 

das informações a que tiver acesso em função da realização do objeto que tenham caráter sigiloso, em 
conformidade com a legislação pertinente, no que couber. 

11.2. A CONTRATADA compromete-se ainda a não divulgar ou utilizar, por si ou por terceiros, quaisquer 
informações ou dados confidenciais que venha a ter acesso em decorrência do presente Contrato, sem autorização 
prévia e por escrito, sob pena de responder civil e criminalmente por tais atos.  

11.3. A CONTRATADA declara que cumprirá a Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”) nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 e todas as demais leis, normas e regulamentos aplicáveis, assim como cumprirá suas 
respectivas atualizações e atenderão os padrões aplicáveis em seu segmento em relação ao tratamento de dados 
pessoais, tanto no que diz respeito aos dados pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
quanto com relação aos dados disponibilizados pela CONTRATADA à CONTRATANTE;  

11.4. As partes, se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais seus, da parte contrária, de seus 
colaboradores, subcontratados e clientes, e demais integrantes da cadeia contratual, de acordo com as disposições 
legais vigentes, especialmente a Lei no 13.709/2018, visando dar efetiva proteção aos dados coletados, utilizando 
os tão-somente para os fins necessários à consecução do objeto do Contrato, dos Aditivos e seus desdobramentos. 
Não haverá solidariedade entre as partes, e eventual infração à legislação acarretará responsabilidade tão-somente 
à parte infratora 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Vicente do Sul, RS, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias que surgirem do presente Contrato Administrativo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

 
E, estando assim, justos e contratados, lavrou-se o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor que, após de lido e achado conforme, vai firmado pelos contratantes para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

 
 

São Vicente do Sul, ____ de ____________de 2024. 
 
 
 
 

_________________________________   _________________________________ 
 CONTRATANTE      CONTRATADA 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Esta minuta de contrato foi examinada e aprovada em 23/10/2024 pelo Setor Jurídico Municipal. 
 

________________________ 
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